
ANISTIA FISCAL - MULTA 

- A anistia fiscal não abrange multa de Ilatureza cambial. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Indústrias Klabin do Paraná de Celulose S.A. versus União Federal 

Recurso extraordinário n.O 75.341 - Relator: Sr. Ministro 
BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

acordam os Ministros da Segunda Turma 

do Supremo Tribunal Federal, em confor

midade com a ata de julgamentos e notas 

taquigráficas, não conhecer do recurso, una

nimemente. 

Brasília, 3 de abril de 1973. Barros Mon

teiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRtO 

O Sr. Ministro Barros Montei1"O: Srs. Mi· 

nistros: 

Esta a ementa do v. acórdão recorrido: 

"Anistia fiscal - multa cambial. A anis

tia fiscal do art. 8.°, do Decreto·lei n.O 326, 

de 1967, é restrita às infrações fiscais; não 

alcança a multa pela infração prevista no 
art. 60, I, da Lei n.O 3.244/57, que tem na· 

tureza cambial." 

Inconformada, contra essa decisão interpôs 
a impetrante vencida o recurso extraordiná
rio de fls. 58, em que, com apoio na alínea 
a do permissivo constitucional, argúi nega
tiva de vigência do citado art. 8.° do De
creto·lei n.O 326/67. 

Admitido o apelo, subiram os autos, sen
do favorável ao não conhecimento do recur
so o parecer da douta Procuradoria-Geral 
da República. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Minist1"O Barros Monteiro (Rela. 
tor): Srs. Ministros: 

Afigura-se.me que, efetivamente, não me
rece o apelo especial ser conhecido, na con
formidade, aliás, com o que já julgou esta 
Turma, em sessão de 22.3.71, no RE n.O 
70.825, de São Paulo, em que era recorrente 
a União Federal e recorrida a SIFCO do 
Brasil S.A. - Indústrias Metalúrgicas. 

Esta a ementa desse julgado, de que foi 
relator o eminente Ministro Bilac Pinto: 

"Anistia fiscal. Decreto-lei n.O 326/67. De
cisão que, dando interpretação extensiva ao 
art. 8.°, violou o art. 9.°, que exclui do al
cance da anistia as infrações passíveis das 
penalidades que menciona. Provido o recur
so da União Federal." 

E, esta a fundamentação constante do voto 
de S. Exa.: 

"Conheço do recurso. 

"O acórdão recorrido, ao dar interpreta. 
ção extensiva ao art. 8.° do Decreto-lei n.O 
326/67, violou o art. 9.0 desse mesmo diplo
ma legal, que excluiu do alcance da anistia 
as infrações passíveis das penalidades do 
art. 83 da Lei n.O 4.502, de 30.11.64 e as 
conceituadas nos artigos 71, 72 e 73 da mes
ma lei. 

Por igual a decisão recorrida entra em 
conflito com as normas do art. lU, I, 11 e 
IH do Código Tributário Nacional, que 
prescreve a interpretação literal da legisla· 
ção tributária, que exclui o crédito fiscal e 
com o art. 180, I, do mesmo Código. 

87 



Pelo exposto, conheço e dou provimento 
ao recurso da União Federal para, nos ter
mos da Súmula 456, reformar o v. acórdão 
recorrido e julgar procedentes as ações exe
cutivas fiscais, condenando a ré, ora ven
cida, ao pagamento do principal, juros de 
mora, custas e honorários de advogado, fi
xados estes em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação." 

Observe-se que esse julgado é justamente 
aquele que reformou o invocado pela re· 
corrente, para fundamentar o pedido de 
segurança (fls. 8). 

Por todo o exposto, não conheço, em 
preliminar, do recurso. 

FXTRATO DA ATA 

RE n.O 75.341 - SP - ReI., Ministro Bar
ros Monteiro. Recte., Indústrias Klabin do 
Paraná de Celulose S.A. (Adv., Joakim Ma
noel Carneiro da Cunha Paes Barreto). 
Recda., União Federal. 

Decisão: Não conhecido, unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Mon
teiro. Presentes à sessão os Senhores Minis
tros Antonio Neder e Xavier de Al
buquerque, e o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral da República, substi
tuto. Ausentes, justificadamente, os Srs. Mi
nistros Thompson Flores e Bilac Pinto. 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - TAXA DE CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM 

- Não se confunde a contribuição de melhoria com a taxa de 
conservação de estradas e esta não pode ter como fato gerador o 
mesmo do imposto territorial rural. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Delmiro Vernier e outros versus Prefeitura Municipal de Vicente Dutra 
Recurso extraordinário n.O 72.571 - Relator: Sr. Ministro 

LUIZ GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de RE n.O 
72.571, do Rio Grande do Sul, em que são 
recorrentes Delmiro Vernier e outros e é re
corrida a Prefeitura Municipal de Vicente 
Dutra, decide o Supremo Tribunal Federal 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
unanimemente, de acordo com as notas jun
tas. 

Brasília, 18 de outubro de 1972. Aliomar 
Baleeiro, Presidente. Luiz Cal/otti, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Callotti: Trata·se de 
mandado de segurança, que o juiz concedeu, 
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de acordo com o parecer do Promotor, con
tra a cobrança, pelo Município de Vicente 
Dutra, de tributo criado em 1968 com o 
nome de "contribuição de melhoria em con
servação de estradas" e que, em 1969, me
diante Resolução da Câmara de Vereadores, 
passou a chamar-se "taxa de conservação de 
estradas". Mostra o juiz que não se trata 
de contribuição de melhoria, porque não 
satisfeitos os requisitos constantes do art. 82 
do Código Tributário Nacional (Lei n.o 
5.172, de 23.10.66). Examina, a seguir, o 
conceito de taxa, para concluir que também 
lhe faltam, no caso, características funda

mentais, tratando-se, yerdadeiramente, de 

imposto territorial rural, que, pela Lei 




